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REFERÊNCrA: Proieto de Lei n" 02U2022
RELAToR(A) : Sra. Cristiane Gisele Bussi da Silva

uDispõe sobre alteraÇões no
valot das GraÍiticações dos
§etyidores nomeüdos para
compol a Comissão de
Liciíação, conforme Lei
Manicipal n" 600, de 04 de

fevereiro de 2.015".

CorvrrssÃo DE FrNANÇAs, ORÇAMENTo E

CoNrasruDADE

L. Do Relatório

TÍata-se o expediente de elaboração de Projeto de Lei, remetido pelc>
Poder Executivo à Câmara de Vereadores , paÍa a devida apreciação sobre seu
conteúdo. E finaliza requerendo a aprovação por esta Ediiidade.

E a breve síntese do relato. Adentro à análise sobre o teor do aludido
projeto em debate.

2. Da AniíIise de mérito pela CFOC

De acordo com o determinado pelo artigo 76 do Regimento Intemo: ,,Às

Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe: I -
estudar proposições e oukas matérias submetidas ao seu exame apresentando,
conÍorme o caso: a) parecer".

E consoante arígo 77: "É da competência específica: II - Da Comissão de
Orçamento, Financas e Contabilidade: a) examinar e emitir parecer sobre
projetos de lei relativos ao plano pluriaaual, às direfrizes orçamentárias, ao
orçamento e aos créditos adicionais". (sem grifos no original)

Para corroborar o mandamento institucional da imposição dos trabalhos
técrricos por paÍte deste órgão intemo, determina o artigo 79 que,,E obrigatório
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o Parecer das Comissões Permanentet nos assuÍrtos de sua competência,
ressalvados os casos previstos neste Regimento".

Sendo este o órgão regimentalmente incumbido das atribuições
institucionais para o estudo dos projetos de lei submetidos ao crivo do
Legislativo, passo à fase de estudo da propositura da prefeitura.

Pois bem. O Poder Executivo apresenta à apreciação desta E. Casa de
Leis propositura versando sobre alterações no valor das gratiÍicações dos
servidores nomeados para compor a Comissão de Licitação, conforme Lei
Municipal nn 600, de 04 de fevereLo de 2.015.

Consoante tabela que o prefeito apresentou:

Servidor
nonreado

Va lor
atuôl

Servidor
nomeado

Valor
âtual

r"1 emt rú5 dg
conrissão

RS 300,00 l"'lÉrnL1r ,ls
cúmissão

R§ 400.00

Preqrleirú Rs 400,00 Pre go Éirc, Rs 500,00

President + ds
C,111is s à,1

Rs 400.00 Presidênte da
Eomissêo

R§ 500.00

Em análise à Lei Municipal ne 60012015, está assentado: " Artigo 1a - Ficam
atribuídas as seguintes gratificações de função: I - os seruidores nomeados para compor
a comissãa de licitações perceberão R§ 300,00 (trezentos reais) mensalmente pela efetiaa

participação nas sessões de licitação e pregões, conÍorme conoocaçã0. ll - os servidores

nomeados como pregoeiros e presidente da comissão de licitações perceberao Rg 400
(quatrocentos reias) mensalmente pela efetiaa participaçã.o nas sessões de licitação e

pregões, conforme conuocação" .

Pois bem. Quando o Poder Público cria qualquer espécie de vantagem
pecuniária a servidor, de rigor observa os mandamentos contidos na LC 101,
para fins de adequação da regularidade fiscaf quanto à despesa com pessoal.

Diz o Art. 18 da LRF: "Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se
como despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os

atit.tos, os inathtos e os pensionistas, relatioos a mandatos eletioos, cargos, funções ou
empregls, ciais, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies

remuneratórias, tais como oencimentos e nantagens, fixas e oariaoeis, subsíàíos,
prozlentos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusiae adicionnis, gratificações, horas 1Ú":* 

'

extrns e oalltagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e
contribuiçoes recolhidas pelo ente is entidades de preaidência" .

E o artigo 16 diz que: "A criaçã0, expansão ou aperfeiçoamento de ação

gooernamental que acfrrrete aumento da despesa será acompanhado de: I - estimatiaa do
impacto orçamentárío-financeiro no exercício em que deua entrar efi aigor e nos dois
subseqüentes; Il - declaração do ordenalor da despesa de que o aumento tem adequação
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orÇamentária e Íinanceira com a lei orÇamentária anual e compatibilidade com o plano

plurianual e com a lei de diretrízes orçamentárias" .

Pois bem.

Segue o teor do PL:

"Artigo le - Fica alterado o tsalor da Gratificação dos serttidores nomeados para

compor a Comissão de Licitaçao, preaistas no artigo 1' da Lei Municipal n' 600, de 04

de feztereíro de 2.015, conforme tabela em anexo:

Seraiilor
nomeailo

Val
or atual

Seruiilor
notneado

Val
ot atual

Membros

da Comissão 300,00

R$ Membros

da Comissão 404,00

R$

Pregoeiro RS Pregoeiro R$

500,00

Presidente

da Comissão 400,00

R$ Presidente

da Comissão

R$

500,00

Artigo 2a - As despesas decorrentes desta Lei corerão por conta de dotações

orçamentárías proprias do orçamento aigente, suplementadas, se necessário.

Artigo 3a - Reoogam-se as disposições em contrário.

Artigo § - Esta Lei entra em aigor em 1e de maio de 2.022".

Na esteira do destacado pelo art.2e, a preÍeitura diz que a despesa será
custeada nas dotações do orçamento vigente.

Deste modo, pelo demonstrado, o projeto de lei está em consonância com
os parâmetros orientadores kaçados anteriormente pelo legislador ordinário,
não merecendo reparos neste aspecto.

Daí a presença do interesse público no caso presente.

3. Da Conclusão e Expressão do Voto

Ante o exposto, após a exaustiva análise de todos os pontos a serem
estudados por esta Cornissão, meu voto é Íavorável pela legalidade de todos os

aspectos elencados pelo art. 77, inciso II, alínea "a" do Regimento Interno desta
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Casa de Leis, devendo o projeto de lei ser remetido ao Egrégio Pienário para a
discussão e votação.
Na forma do permissivo contido no Art. 102 RI, acompanharam o voto do(a)
relator(a) o vereador Daniel do Nascimento Marques e Carina dos Santos
Rodrigues Cruz.

Sala das Comissões, 14 de abril de 2022.

Cristiane Gisele da Silva
Vice-Presidente
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Secretiíria


